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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 234tr9-01

o INSTrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Emerson Brito Lobo.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxch: Av. Theofilo de Oliveira, no 106, Fátima,
Carauari-AM.

CNPJ/CPF: 11.664.116/0001-41 InscnrçÀoEsuouAL: 04.226.619-0

Foxe: (92) 3671-8080 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM:0501.2704 PRocEssoNs:1786612022-20

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas-

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas (Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP) em botijoes.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADI»on:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 04 Axos.

Atencâo:
. Esta licença é compostâ de l2 restriçôes e/ou condições conslantcs no verso, cujo não

cumprimento/âtendimetrto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as petralidsdes previstâs em normas.
. Esta licença não comproya Ilcm substitui o docümetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençs deve permanecer na localizsçâo da arividade e expostâ de forma visível (freDte e verso).

Manaüs-AM,
4 ZM

milson Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica Diretor P idente

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMí
rnstagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaãm.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123Â721 t 2123Â731
Av- Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N" 234/!9.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nog murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
procsso ao. 17866 12022-20.

4. Toda e qualquer modiÍicação inhoduzida no projeto após a emissão .da Licença
implicaní nâ sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrí{ida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar os procedimentos constantes no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar relatório conclusivo do evento a
este IPAAM comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Os serviços de manutenção/reparo das embarcações devem ser executados por pessoa
ÍIsica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente paÍa esta atividade,
devendo apresentar os comprovantes ao IPAAM, quando da solicitação da renovação
da Licença Ambiental.

9. Manter atualizadas as üstorias de inspeção de segurança das embarcagões.
10. Encaminhar o Certificado de Inspeção de Segurança da Navegação - CSN, atualizada

das embarcações a cada 12 meses.
I l. Apresentar, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçiio o registro do

simúado previsto no Plano de Atendimento a Emergência.
12. Esta Licença Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,

exclusivamente pela Balsa: LOBO FILHOS; r Empurrador: CMTE JP E HG
LOBO.


